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L RELKT@RA JupZA ANA FLORINDA MENDchA BA SJLVAEANTAS

Eme’nta h
ELErcoss 2006 REHRE TA(;AO. WAQAQ
“REALIZADA POR ‘PESSOA JURIDICA A 'CAMPANHA - o
e _ELEITORAL.” ART.” 81, § 1°, DA LEL N° 9594#97.! T
AIE A BOAcGEs 'LIMITADAS ‘A" 2% DO FATURAMENTO -~
Tt T BRUTO. DS ANOY ANTERIOR A ELEICAO. EMPRESA =~ -
. INATIVA -IMPOSSI 'lLlDADE "DE: AFERIR: O -~ .

EeS . FATURAMENTO BRUT IMPOSS]B!LIDABE DEDOAR - ..
= ji | “AS CAMPANHAS- POLITICAS. ARLICAGAO DA-PENA ..
: MULTA SOBRE TODO Q:VALOR.DOADO. MULTA ..~

L _ ADA NO PATAMAR MINIMO LEGAL. ART. 81, § 2 ' -~
L, DA LEI_N° 9.504/97. REPRESENTACAO. JULGADA
2. PARCIALMENTE PROCEDENTE. DECISAQ UNANIME.
“1.-A doagdo & campanha eleitoral por pessoa jurldlcal-!’, SR
pressupée a exssténcra ea compfoxaf;éo de fa«turamento_, S
anterior, ‘sem 6 qual ‘ndo. poderd .se* realizar &
diqumbmdade econémlca, sob - pena: de se- vnclar 0 i

- R - % ‘sentido da-horma eleitoral QUe/vﬁ-:.a a garantir aflisura do. /-

o “pleite, [mpedlndooabUSOdepbder econpmmo RN
P 2 'Doagles .em dmhelro ‘Ou; estlmaveis em: dmhelro R N
R T R _realizadas’ por pessoat Jundlca em -favor. de campanhas T
T - politicas, deverao cingir-se a, no maximo; “dois por centu
G el do faturamento bruto do anc antpnoré elelg:éo -;'; TR LRGP RN
' Col 3 Efetuando doacses quande nao: podena reargan ﬂada ';f, D
“a’inatividade da empresa ‘e a inexisténcia de fafuramento, © SR
"a sangao de’ multa deve cerresponder a tndb o valor R T
" doado. ‘ e ST
S 4. A dcagéo ferta acnrna desse limlte sulelta o mfrator a’ o
© oot - mudita no valor deéginco @ dez vezes a quantia &oada em: oo
R .. BXCeSS0, além de proibicdo de Itcltar e centra‘tar com o',- Lo
poder publico pelo prazo de ¢inct anos. = .- ST PR
'6.-Pode’ o magistrado afastar a imposigao’ cumulada das»i.}_-'; S
- 'sangdes, .’ &~ aplicar - apenas’ uha - ‘delas, désde “que; '
suﬁcrentes a represséo do’ lllclto 'eleitora} &8s, o
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AT l‘ élFCUﬂSfQﬂC'a«S do @86 ccncreto aSSIFn aﬁtoﬁzem; Multa i
S .0 1 fixada'em seu patamar minimo.
N 6 Represehtac’éo julgada parcralmente procedeme;‘r" :

A e Vlstos rélaiadose dlscutidos os p.-esentes aUtOS ACORDAM‘OS ”

. Julzes do ;Tnbunal Regtonal Eleltoral de. A!agoas é unanimldade de V°t65 TS

julgar parcléimente proaedenfe a representagéo nos tenﬁos dig vbto da . ;:i_.;f
Reiatqr;a - NI AR .




para ca‘ndldatos no plelto de 2006 apresemado peta Recetta Federal do Brasﬂ :

pela anllcac;éo dns efeitos’ da r§vella o ot 5 L

i 5 '_" REPRESENTA(CAO No 23, cusss 3}1. B

A Proomadma da Repﬁb!ica com exe_feiéte da fung:éo e{eltoral >

apresehmufepreSentaq:éo com fundaimento no art. 81.da Lei 1i°9'504/97, em
) desfavor da; LIVRARJA CHAMARIZ LTDA porque teﬂa efetuadb doa(céo a.,:,_ e
"; candlda‘tc alem do ﬁmlte permltldo pe{a lel efeltoral sl R .

Argumenteu o Pafquat que, mnsoante o relateno de doaboes

QTéU tena vuoi‘ado o d:sposto o art. 81 § 1° da Lel. n° 9 504‘!97 pqts reahf.au‘o
doacéo excedente em; R¥ 450 00 (’quatrocentos € cmquenta rea;s)
' Requereu a bondenagao d‘a* empresa repres‘.entada ‘nas

penahdad% dca aut 81 § § 20 e 3° da Lel n° 9 504/97 qual seja\ 0 pagamento

de mﬁlta f xada no. vaiov de cmco a dez vezesfa quanha em excesso e a:
profbagag de parﬁc:paf de Ilbstagbes publucas e ce}ebraz: contfa‘;tos bom o Poden ‘\
Pubhco pe}o penode decmco anes s ) D

Dewdamente nottf cada na pes'soa de éeu representante legal, a v ‘,

empresa néo ofertou defesa, consoénte carﬁdao de ﬂs 24
K j lnshada a'se mamfestarf a Prqcuradona Regmnal Eierto;fal pugnau

Eo relatorlo SR T T
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I Tratam os autos de representagéo, gom’ fundamento no art 81 §
§ 2° 3° da Lei n° 9 594/97 @m que del&téno Publrco E’feﬂorai ﬂeqaer a’
condéna«;éo da L#VRARIA CHAMARIZ LTDA porque terla eféiuado doagéo a

candudato em valor supenor 80 pefmmda pela Jef eleltaral nas eleng:éeé gerals,\ ‘- _¥.’ R

dq2006 R N

0 aF{ 330 dO CPC autoﬂZa o gulz’ V‘a-l,julga{; o menfq de fqrma____ aE

anteclﬁada, quahdo a maténa for umcamente de dtrelto bu de dnrelto e, de;fa’ta
nao houvér necess*dade de prpduzrr provas em audiénma ou mesmm 5& se
VEnﬂcar arevella L ' . N
' o @ prQOeSSO enbontra-se dewdamente métrui‘dﬂ eom as prova
% documentals relatwas a todos 08 faias relevanteg ao ;ulgamento da causa
sendo gﬁesnecesséna a produgéo da»proava testemunhal mc;lusive perque a
empresaréé revel e e w;,i f o e i
Cémvem esclarecer/ :/fmc:afn}ente, que o aﬂvento dessa
representaqgo qcorreu po;que o Trfbunat Supenor Eieltorai e a Receita Fe@eral
do Brasil ﬁrmaram am gonvémo ﬂe caoperaQéo’ andé fon posswel venﬂcar os

dadas ﬁnanceu‘os dos doares que éxtravasaram o Irrmge Iegaj pérmmdo na

leglslagao Tais™ mformagées foram repassadas peio TSE aos Trfbunais

Reg:c)nals que por sua vez. encammhairam as dados as Préeuradonas .

Elemorals -_\ T e AT T e
Confom&e prevé a Iel elelfdrat (Lerg 504/97) as empfesas pedem
fazer dOagﬁes a Candfdatos e pamdos ate o hmlté de 2% de seu faturamento

bruté do ano antenor ao da elergéo Jé as pesseaé ﬁsucas deVem observar o Gt

hm:te Jde 1 D% dél seuS‘ fend1men’cos declaradgs a Reﬁc’sﬁita Faderal do Brasli
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f-~ R E que a mmssao de mformag:@es quanto 20" faturamento das ;

'6l ELEITORAL DE ALAGoAs R

| Remzssumgﬁo N° za, (;I.ASSE qo R S
o \/ A pena lprev@a para a mfragao é de multa no= valor de 5 a 16 ‘."fi,
vezas a quantla excedente 8, no caso de pessoas Juridrcas taIﬁbém -ﬁcamf ,
ImpOSSIbrillt'adas de partuclpar de hcu;at;ées pubhcas e ceiebran oonﬁ‘atos mm o |
e poderpubhco por?'nco anos Ll R S SO

L Uos.éutos se mfere que a empresa efetubu doagéo a nandldatura NP
de Ant{:mo Carlos Ramos no valor de R$ 450 00 (qgatrocentos e cmguensta L
reaus) OcOrre que de acordo com o telatéfao' éncammhado pela Receita
Fedéra[ do Brasu a empresa encontrava~se ;natwa, conforme ﬂs; 0? i) que o
pressupﬁe qué née efetuo‘u qualquer ativudade nperacronai néo opéractonal‘
fhance;ra ou patrmomma] np ana-caleﬁdéno de 2005 o '__7 R
. D_esta forma; .esfando 4natma o exerceu ge s is - objetive
§QGI&IS nao éufenu rendimentos, .nem tampoucq\ -feahzou movnnentag;éo )
fnnancewa naqueie ano pelo qua naa pqdena reahzar ‘doapées a candsdafos ou
parhdos polit:cos Sem wofa@éo da tegtsta;;au eler,torai pms hdo hé camo avahar

e faturamento da embresa para os fms ﬁscahzatérlos dEsta Justlg;g

ESpemalmaya, ST e T e e e J A

o empresaa nao perrmte aufenr a observénc:a* dos pfercentuafs méxlmos

'4‘—-44 -

N ,
aqtonzados pela Ieglslac;éo eleltoral para as. doagﬁﬁes de campanha Desse e

medo, unexrstmdo mforma(:&es na Recelta Federai aee#ca d@ faturarnento da . L
empresa por om:sséo na entrega da Declaragé@ de lnfoﬁnagées Econétmso-- L

B t,'. FiscalS da Pessoa Jundaca DIPJ néabode a pessoa jurfdxcaafetuar dsag:@es

e con:tnbtgigﬁes para as campanhas po?' tlcas sob pena dese autonzaraabmo i’-{i.‘: |
de poder econommo ppus nao hé como exammar se‘ a doagéo se |ImJtOU a 2% .
db seu. famramento bem camo amlgem das recursos f B A R
: j Neste\sent:do Ja se mamfestau esté Cortef, a &nanrrmdhd& de
votas consoanfe acérdﬁo e 6214 de 24 de setembm de&zoag\ de minha
Re!atgna | Sk T
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RN I'.".f' “v 8. Pode o maglstrado afastar B nmfaoslqée cumulada das'?f* g .
AR RRI sapgoes e apllcar apenas uma délas desde que mﬁﬁc}entes é

"84, §4° DA LEI N? 9 sws? pRAze PAMA momsr:um
DA At;&o 'PRESCRIGAO. 'INEXISTENCIA DE PRE\nst
= = LEGAL OU JURISPRUDENCIAL. mccoRRENg:m DE FALTA -
' ... ~DE INTERESSE- DE.AGIR. INFORMACAQ DA’ RECEMA

%, FEDERAL. LICITUDE DA PROVA. ‘DOAGO S LIMITADAS A~

. 2% DO FATURAMENTO" BRUTO ‘DO’ ANO. ANTERIOR A"

ELEICAO. EMPRESA ‘OMISSA 'DA UBRIGAC}AQ LEGAL DE -
"DEQLARAR IMPOSTO. DE RENDA. INPOSSIBILIDADE DE
' AFERIR-O FATURAMENTO BRUTO: IMPQSSIBILIDADE DE

G \ pom AS GAMPANHAS POLITICAS. APLICAGAQ DA PENA
. DE: MULYA' SOBRE  TODO: "0, VALOR' “DOADO.

DE§NECESSIME DE- APLICAGAO DA ‘PROIBICAO DE

. LICITAR E.CONTRATAR .COM. A ADMIKISTRACAQ: PuaucA Ve ; .
" POR_CINCO ANOS, DESPROPORCIONALIDADE. MUETA '

FIi(AﬁA NOPATAMAR MIiNIMO LEGAL:. ART. 81, § 2°/DA LEI

L " N° 9.504187. REPRESENTAGAO JULGADA PARGIALMENTE - .
LR . PROCEDENTE.'DECISAQ UNANIME. . - A S

Al éo ha- pfeviséb 1egal ‘ou jurisprudencial que %tabg&ec;a prazo
para a propésrtura da representaqéo fejeitoral prewsia no art 96
§ 59 da Lei Ffederx-ﬂ n®9.504/1997, .

g e s Nﬁo ha que se falar em faita e 1ntére§se de agir quando 9 Mi"
ESETA '_ ;-. nlsténo,Publice por maia do-instrumento processual previdto o

‘art- 98 da Lei g 504/97 requer-a coridena¢ao de pessoa’ fmca- :
[rj:ﬂdlca queesupostamente fez doac,éo wregular em campanha k
“-aleitoral 0
3.0 Parque‘t possw aut@ncfade para reqwsrtar mformaqées & &d—
‘ mmistr’agao Publica direta ou indireta; ateor do-art. 8% )i, da LC
- n°.75/93, pe!o que nac se pqde atrlbu:r :hctmde é prpva Goifgldﬁ

e;astéhcm ‘6a comprovagéo de fafuramentd antencr sem a
qual né@ poderé se’ reaiuzar a. dlsponiblhddde Et;oﬂﬁmrca ‘soby
pena/de s6 vidlar 0 seht;do da nmfma eleitoral; que wsa a gamntlr
aﬁsura do- pleito impedmdo o abUSedep recenomlco, T i
- 5.-Doagbes em dinheiro cu estimaveis &n dmhelrp ‘realizadas |
por pessqa juridica gm_favor de ‘campanhias. politlcas déverdo -
cmg;r-se a,’'ng mémmo. dms por ceht‘“ do faturamento bmto do
. ano-anterior 3. elek:ao S

.. "8.” Efetuando. doagbes. qt{ando né pedeﬂa reahzar dada e&
B :' inexisténcra do: quariturm do faturamento da empresa a sangéo
Sde multa deve cnrrespondef a todo o valor doado. . R
S TIA doagao jerta acima desse; lirnité sq;elta 8 lnfratona mg}ta nd
o valgr de cinco a dez vezes a quarttia-doada t—zm excesso, além'de
Tyoy pronbtgéa de hcltaré corgratar com g pon‘;u;vublch peio prgto de
" tingo &hos. S
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' - , @os.autos, <0 7 e ,_, L
SIREEI ‘_,_.f 4*A doacdc a campanha eiéltaral por pressqa fuﬁd:ca p:fessupbq
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T S R PR, PODER Junxcua:o B i ( R
R mem\n REGmNAL EI.EITOMf. DE ALAGms T
| ;:':_f"‘ _ REPREsmAcAo No 23, cu;sse 3a.f ,-:, ‘ :
et represséo do |!iclt0 ereitorale ascmstancaas do casa‘eonerer
Goe Tl assim autmzem Mu&aﬁﬂxadaem*seu patamafmmmo al
s ¢ 9 Riepresentagéo juigada parcialmente pmcedente

81 § § 2° e 3" «da LEI n° 9 504!97 ou se;a multa f xada no valcm de cmco a dez
ve&es a qUan’ua em excessq’ (vafor iotat) a:lem de ﬂcar ampbssmﬂttada de
parttcipar de» ﬁcltagﬁes pubhqas e celebrar contrates com o poder pubhco por
' ‘j ' In casu néo havéndo circunstanmas que mﬂitem em desfa,\{orid :
rmmMMe a Sua acndig:ac ec:canofrnca2 ,aphco a: sangaopecunféﬁa en*f seu

patamar Jm/mmo (clmo vézes a quant:a gm éxcesso) wstoque esta ‘de acendo :

~com o cadefm PfoCeS‘sual pune com rigor e razoabﬂrdaﬂe amcltude apllcaday R S
alem de\ewfar a re{tera;;ao da conduta Ass:m consnderanda cgmo excessoﬂ, C

todo o mpntante dﬂado Jé qus eétava rmpedzda de realizar: & hberaifdade no

valor. de RS 430,00 (quatfocentos e ciriquenta reais), muliplicadd - por cinco,

chega-se ao- Va!nr de R$ 2 2500@ (dois mil tiuzentos e mnqﬂenta mnl re’ais), p

y S x LAt _/, . '\ ";"'.
. et "\ . L :

qwaltornodeﬁmtlvok p A e e

Sl Com relaqécré mpossnblltdade de l}c&ar e celebra hcqntrates tom
iig admin[stfagéo pubhcé ‘entendo que; no. qaad?’o cwpunstarrctah a aphcag:ao em

conjunto da penaudade podena mvrabrﬁZana a posswei e futura atlwdade
ecqqomlca Ga représentante da empresa alem de qua os vafores doados

- ‘—|v\
ST :

Art 367 do CE A lmnasméo é a cobrang:a de quatq‘uer mu{ta saivn na caso das
condenat;des cnminars, obedecerao as sagmmes normas J - nq arbttramento sera Ievada em
contaaoondigao econémicado e?eltor IR T O : :

, . Assen‘te—sea Qutros&m que a empresa apesar de devﬁamenfe' :
nollﬁcada na pessoa de seu representante seqU&r constntu&u advogado para
- i apresentar defesa; néo afastando as conSequéncias sequendas peld tmc:al

' Desta forma, éfetuando doapoes quando néo podena,,]a que

o=
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S Ante’e exposto ]ulgo proC’edente em parte a represemagﬁm para

condenar a representada ao pagamento de malta no vabrﬂe R$ 225(1 00 (dms
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
SECRETARIA JUDICIARIA .
COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO E REGISTROS PLENARIOS

CERTIDAO DE CONFERENCIA E PUBLICACAQ
Certifico que o Acérddo n® 55 51, de/fo//d0G , foi conferido na %‘

sess#o, realizada na mesma data, ¢ publi no Diério ?Wl do Estado de Alagoas em

V21205 _, a(s) fi(s). 50 . Eu, auaq o , lavrei a presente
certidio, em Maceié, em /}/fQ/ OF , que vai assinada pela Coordenadora de
Acompanhamento e Registros Plendrios.

Coordenadora de\ﬁ&')ﬁlpanhamento €
Registros Plendrios




Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
CERTIDAO DE JULGAMENTO
Representagdo N° 23 Prot. 2.577/2009
ORIGEM: MACEIO - AL
JULGADO EM: 16/12/2009 (SESSAC N° 94/2009)
RELATOR(A): JUIZA ANA FLORINDA MENDONGCA DA SILVA DANTAS
PRESIDENTE DA SESSAQ: Des. ESTACIO LUIZ GAMA DE LIMA

PROCURADOR(A) REGIONAL ELEITORAL: Dr(a). NIEDJA GORETE DE ALMEIDA ROCHA
KASPARY

SECRETARIO: JOAO RAMALHO DA SILVA FILHO
AUTUAGAO

REPRESENTANTE(S) : MINISTERIO PUBLICO
REPRESENTADO(S) :LIVRARIA CHAMARIZ LTDA., CNPJ N° 04.537.464/0001-92

DECISAO

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, & unanimidade de votos,
julgar parcialmente procedente a representagéo, nos termos do voto da Relatora.

Presidéncia do Excelentissimo Senhor Desembargador ESTACIO LUIZ GAMA DE
LIMA. Presentes os Exmos. Srs. Juizes: Des. ORLANDO MONTEIRQ CAVALCANTI MANSO,
Drs. ANDRE LUIS MAIA TOBIAS GRANJA, ANA FLORINDA MENDONCA DA SILVA
DANTAS, MANOEL CAVALCANTE DE LIMA NETO, LUCIANO GUIMARAES MATA e
EVERALDO BEZERRA PATRIOTA, bem como a eminente Procuradora Regional Eleitoral,
Dra. NIEDJA G. DE A. ROCHA KASPARY.

Por ser verdade, firmo a presente.
Maceié, 16 de dezembro de 2009.

CLICIANE DE HOLA REIRA CALHEIROS
Coordenadora de Acompanhamento e Registros Plenarios



